
INDICAÇÃO Nº 
4621
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para aquisição de equipamento para a produção de leite de soja no município de Getulina.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito Fábio Augusto Alvares e faz-se necessário para aquisição de equipamento para produção de soja, através de uma Mini-Usina para confecção de leite de soja, com capacidade de produção de no mínimo 300 litros/hora, com sistema de alimentação de soja e sistema de pasteurização e resfriamento composta com os equipamentos solicitados.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso

SPL - Código de Originalidade: 1180016 191113 1611


